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LEI COI\1PLEI\1ENTAR ~o. 191. DE 02 DE JUNHO DE 2.010. 

Dá nova redação ao artigo 29 e § 1°. 
da Lei Complementar n°. 02/1993 

e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO. Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo. Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER que a Câmara 
Municipal APROVOU E ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:-

Artigo 1°.- O artigo 29 da Lei Complementar n°. 02. de 12 de janeiro de 1.993 e o 
seu parágrafo primeiro. passam a ter a seguinte redação:-

Artigo 29 - Os empregados públicos municipais que prestarem sen·iços ou 
exercerem suas funções ou ati\·idades decorrentes de programas oficiais ou comissionamento 
ou com·ênio celebrado corn Secretarias Estaduais ou Afinistérios Federais ou com 
Fundações. Autarquias. Sociedades de Economia Alista ou com Entidades/Organizações 
Assistenciais sem fins lucrativos. poderão receber gratificações diferenciadas conforme a 
carga horária. tipo ou natureza de serviço, local e horário de trabalho e outros requisitos de 
tal forma que impossibilitem o cumprimento e ou execução dos programas oficiais ou 
convênios. respeitado o limite da remuneração do prefeito. 

Parágrafo 1 ~ - a gratificação será mantida enquanto vigorar o programa oficial. 
comissionamento ou convênio. conforme disposto no caput deste artigo. combinado com o 
artigo 31 desta lei complementar. 

Parágrafo 2~ - ................ .......................... permanece sem alteração. 

Artigo 2°. - As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento. suplementadas, se necessário. 

Artigo 3°. - A presente lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 de janeiro de 2.009, revogadas as disposições em 
contrário. 
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